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LEI N° 946/2014.
De, 05 de Dezembro de 2014.

SÚMULA: "DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 2°, DA LEI
MUNICIPAL N° 524 DE 25 DE SETEMBRO DE 1991, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

o PREFEITO MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais.

r>. Faço saber que à Câmara Municipal de Vereadores de Neópolis aprovou e eu sanciono e promulgo a
'- seguinte Lei.

Art. 1°. O art. 2°, da Lei Municipal n" 524 de 25 de setembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte
redação:

" Art. 2~ O Conselho Municipal de Saúde será formado por três (03) categorias
representativas a saber:

a) 50% de entidades e movimentos representativos de usuários;
b) 25% de entidades representativas dos trabalhadores da área de saúde;
c) 25% de representações de governo e prestadores de serviços privados conveniados ou

sem fins lucrativos. " (NR)

Art. 2°. Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
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